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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ln fflhlERO 1.245, DE 23 DE SETEMlmO DE 1.986 

Autorima o Exeoutivo KW11o1pal a rea­
lisar oonvinio • dá outru proY14in -
oiaa. 

DR. JIIGUEL Joslt OHADDAD, Prefeito Mwúcipal de Uohoa, 
Eatado de São Pau.lo, no ueo de euaa atrib\ú;ões legaia, 

las aaber que a Câmara llunioipal de Uohoa aprovou e -
eu •anoiono • proam.J.so a aeguinte Leia 

Aniso 11. - lioa o Executivo llwú.oipal amtorisado a 
•••1.nar oonvinio oom a Seoretaria de Eetado do Interior deatina -
do a receber a importânoia de Ozt85. 000.0o (oitenta e oinoo ail 
oru.saclo•), atravéa de fundo perdido do Prograaa de Apoio ao• llu -nioÍpioa (PAM). 

Paráerato l1nioo - Este reourao está Yinoulado à aqui­
aigão de uma unidade móvel de apoio ao trabalba4or Nral. 

Artigo 21. - 7ica aberto na Contadoria Municipal wa -

orjdito eapeoial de OZl85.000,oo (oitenta e oinoo lllil oru.sa4oa), 
que aerá coberto com o reourao a aer repassado atravéa do oonvi 
nio citado no Artigo 11 •• 

Artiso ) G. - Esta Lei entrará em vigor na data de aua 
publioa9ão, revosadaa aa diapoai9Õ•• em contrário. 

Prefeihra Mwlioipal de Uohoa, ao• 23 diaa do••• de­
setembro do ano de 1.986. 

por 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Regiatrado no livro de Leia• e da pu.blioado -
Imprenea local . 

VERA OA....~-~~~~TA SECO 
SEORET.ÃRIA DA PREPEITURA 


